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PROJETO DE LEI _________2026

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO

NO CALENDÁRIO OFICIAL DE

EVENTOS DO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

A FESTA DO BAIRRO

NOSSA SENHORA DA GLÓRIA

O  PREFEITO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM/ES,  faço  saber  que  a  Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído no calendário oficial de eventos do Município de Cachoeiro de 

Itapemirim na terceira semana do mês de Julho a Festa do Bairro Nossa Senhora da 

Glória.

Art. 2° A celebração será realizada anualmente e terá como objetivo potencializar a 

cultura local, o turismo da cidade assim como o desenvolvimento econômico do Bairro 

e do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições 

em contrário.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 11 de maio de 2026.
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JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal de 1988 garante o pleno exercício dos direitos culturais e a 

liberdade de manifestação cultural.

A cultura é considerada um modo de existência humana, transmitido de geração em 

geração.

A Comunidade DO Bairro Nossa Senhora da Glória, está comemorando 22 anos de 

fundação e funcionamento como uma ponte importante entre a Comunidade e o Setor 

Público, prestando relevante serviço aos moradores.

Atua incansavelmente na busca de melhoria para a Comunidade, sempre dialogando e 

se sensibilizado pelos anseios das famílias que ali residem, preocupado também pelas 

tradições e cultura do lugar.

A  festa  da  Comunidade  sempre  acontece  com  muita  luta,  envolvendo  vários 

seguimento parceiros da nossa cidade, com muitas atrações culturais e atraindo um 

grande público de todo município; um verdadeiro sucesso.
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